
   
PORTARIA N.º 002/2022   “Dispõe sobre o horário de atendimento do Fundo de Previdência Social dos Servidores de Paranaíta - PREVPAR.".     A Senhora ANGELICA SCATOLA PEDROSO, Diretora Executiva do Fundo de Previdência Social dos servidores de Paranaíta – PREVPAR, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal 073/2017.  

 RESOLVE,  
Art. 1º  O horário de expediente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Paranaíta - PREVPAR passará a vigorar de segunda a sexta - feira das 07:00 às 13:00h. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.  
Registre, publique e cumpra-se.   Paranaíta – MT, 20 de janeiro de 2022.     

_____________________________ 
ANGELICA SCATOLA PEDROSO 

Diretor Executivo 
PREVPAR 


